
 

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA  DA  SESSÃO  ORDINÁRIA  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO.  AOS  17
(DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE CINCO, na sala
das sessões da terceira câmara de direito público, às 14hs, teve lugar a 7ª sessão ordinária
deste órgão, ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata da 6ª Sessão Ordinária,
realizada no 10º (décimo) dia do mês de fevereiro do ano de 2025 (dois mil e vinte  cinco).
Presentes  o(a)s  Excelentíssimo(a)s  Senhor(a)es  Desembargado(a)res  Maria  do  Livramento
Alves Magalhães – Presidente em exercício, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e
Tereze Neumann Duarte Chaves (Desembargadora Convocada). Ausentes, justificadamente, a
Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema Martins do Vale,  em razão da Portaria  nº 1550/2024,  os
Exmos. Srs. Deses.  Washington Luis Bezerra de Araújo,  Francisco Luciano Lima Rodrigues,
por motivo de férias e a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de viagem a
serviço do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado
do Ceará fez-se representar pelo Excelentíssimo Senhor Procurador José Francisco de Oliveira
Filho.  A Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará  fez-se  representar  pela  Excelentíssima
Senhora Defensora Maria do Socorro Silveira Ribeiro. Os trabalhos foram coordenados pelo
Bacharel David Aguiar Costa. 

1 – JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA DO SISTEMA SAJ: 

1.1 – 0632350-13.2024.8.06.0000 – AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVANTE: OLIVEIRA,
AUGUSTO, MAAZE ADVOGADOS. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE SOBRAL. Julgadores: as
Exmas. Sras. Desas.  Maria do  Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Dra.  Elizabete Silva
Pinheiro (Juíza Convocada) e Tereze Neumann Duarte Chaves (Desembargadora Convocada).
Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de
viagem  a  serviço  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará.  Registro  de  Pedido de
Sustentação Oral solicitado pelo Agravante, por intermédio do advogado, Anchieta Guerreiro
Chaves  Júnior,  OAB/CE  nº  20.127,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM QUE SÃO PARTES
AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO
DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.

1.2 – 0007709-04.2018.8.06.0167 – APELAÇÃO CÍVEL – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL.  APELANTE:  HELOÍSA  HELENA  FIALHO  DE  MATOS  DIAS.  APELADO:
MUNICÍPIO DE SOBRAL.  Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.  Elizabete Silva Pinheiro
(Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Tereze  Neumann
Duarte  Chaves  (Desembargadora  Convocada). Ausentes,  justificadamente,  os  Exmos.  Srs.
Deses. Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de
férias.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007709-04.2018.8.06.0167, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DA APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DA E. RELATORA.

1.3 – 0273448-45.2021.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 13ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.

1



APELADO:  JOSÉ  BATISTA  TEODÓRIO.  Julgadores:  as  Exmas.  Sras.  Desas.  Maria  do
Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Dra.  Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e
Tereze Neumann Duarte Chaves (Desembargadora Convocada).  Ausente, justificadamente, a
Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de viagem a serviço do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS
DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E
DO VOTO DA RELATORA, QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
ACÓRDÃO. 

1.4 – 0011294-25.2024.8.06.0112 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – VARA ÚNICA
DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: C. M.
DA S. APELANTE: T. C. A. DA S. APELADO: E. DO C. Julgadores: as Exmas. Sras. Desas.
Maria  do  Livramento Alves  Magalhães  –  Relatora,  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada)  e Tereze  Neumann  Duarte  Chaves  (Desembargadora  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães Pinheiro,  por  motivo  de  viagem a
serviço  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA
INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A
FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.

1.5  –  0677974-25.2000.8.06.0001/50000  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  –  10ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. EMBARGADOS: FERNANDA IRENE DA SILVA RAMOS E
OUTROS.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada)  –  Relatora,  Maria  do Livramento  Alves  Magalhães e  Tereze  Neumann Duarte
Chaves (Desembargadora  Convocada). Ausentes,  justificadamente,  os  Exmos.  Srs.  Deses.
Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0677974-
25.2000.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TJCE, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.
RELATORA.

1.6 – 0637874-88.2024.8.06.0000 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: CÍNTIA KÉRCIA RODRIGUES
MOTA. REPR. LEGAL: MARIA EVANILCE FERREIRA RODRIGUES. AGRAVADO: ESTADO
DO CEARÁ. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra.  Elizabete Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves  (Desembargadora  Convocada). Ausentes,
justificadamente,  os  Exmos.  Srs.  Deses.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0637874-88.2024.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA
A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO
INTERPOSTO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO  A  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

1.7 – 0000058-83.2006.8.06.0055 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 1ª VARA DA
COMARCA DE CANINDÉ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
CANINDÉ.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARA.  APELADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete Silva  Pinheiro
(Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Tereze  Neumann
Duarte  Chaves  (Desembargadora  Convocada). Ausentes,  justificadamente,  os  Exmos.  Srs.
Deses. Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de
férias.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
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AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000058-83.2006.8.06.0055,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM
JUÍZO NEGATIVO DE RETRATAÇÃO,  RATIFICAR O ACÓRDÃO  PROFERIDO ÀS FLS.
225/231, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

2 – JULGAMENTO DE PROCESSOS DO SISTEMA   PJE  :  

6 - 3006643-38.2024.8.06.0001 - CNH - Carteira Nacional de Habilitação
CLASSE - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL
IMPETRANTE: IASMIN DINIZ TEIXEIRA DE PAULA
IMPETRADO: ESTADO DO CEARA
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Tereze Neumann Duarte Chaves (Desembarga-
dora Convocada).  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,
por motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. Registro de Pedido
de Sustentação Oral solicitado pela impetrante, por intermédio do advogado, SANZIO TEIXEI-
RA DE PAULA (OAB: 11683/CE), mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do
voto provisório em sessão que lhe era favorável.

REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E DESPROVIDA. 

44 - 3005046-55.2023.8.06.0167 - Reintegração ou Readmissão
CLASSE – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL
EMBARGANTE: FRANCISCO EMERSON RIGNER LIMA FORTE
EMBARGADO: MUNICIPIO DE SOBRAL
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora Convocada). Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Deses. Washington
Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias, bem como a
Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de viagem a serviço do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.  Registro de Pedido de  Preferência solicitado pelo embargante,
por intermédio do advogado, PAULO GOMES FREIRE JÚNIOR (OAB: 51492/CE).

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

1
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3006056-03.2024.8.06.0167 - Taxa de Limpeza Pública
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MUNICIPIO DE SOBRAL X JOANA FERNANDES DA SILVA
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

JULGAMENTO  SOBRESTADO  EM  VIRTUDE  DA  SUSCITAÇÃO  DE  INCIDENTE  DE
INCONSTITUCIONALIDADE. 

2
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0200053-24.2023.8.06.0171 - Fornecimento de medicamentos
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
INSTITUTO DE SAUDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARA - ISSEC X LUIZA 
VENANCIO DE OLIVEIRA
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves

3
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(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

3
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3003731-11.2024.8.06.0117 - Pagamento
CLASSE - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
MUNICIPIO DE MARACANAU X DANUSIA NUNES DA SILVA DE LIMA
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CONHECIDAS E DESPROVIDAS. 

4
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0003306-10.2019.8.06.0182 - Taxa de Licenciamento de Estabelecimento
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MUNICIPIO DE VICOSA DO CEARA X MARIA ZENEIDA ARAUJO FONTENELE SOARES
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

5
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0200893-21.2022.8.06.0122 - Fornecimento de medicamentos
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
ESTADO DO CEARA e outros X MARIA IONE LEITE LIMA SILVA
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. RECURSOS DE APELAÇÃO 
PREJUDICADOS. 

7
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0052719-22.2021.8.06.0117 - Obrigação de Fazer / Não Fazer
CLASSE - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO X JOSIVA BARBOSA DE CASTRO
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CONHECIDAS E DESPROVIDAS. 
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8
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3004070-14.2024.8.06.0167 - Adicional de Periculosidade
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
ESTADO DO CEARA X STENIO WERCLEY SOUSA PEREIRA
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

9
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0262006-82.2021.8.06.0001 - Incapacidade Laborativa Parcial
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALISSON MORAES
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E PROVIDOS. 

10
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0036186-94.2014.8.06.0064 - Dívida Ativa (Execução Fiscal)
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MUNICIPIO DE CAUCAIA X ANA KATIA FERREIRA MOTA
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

11
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0003043-86.2019.8.06.0049 - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MUNICIPIO DE BEBERIBE X RENATO DE CARVALHO MACHADO
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
                                                      
12
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3000687-29.2023.8.06.0081 - Adesão a Programa de Parcelamento de Débito
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MUNICIPIO DE GRANJA X DANIELE VERAS DA SILVA LOPES
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Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

13
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3003643-17.2024.8.06.0167 - Pagamento em Pecúnia
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MUNICIPIO DE MERUOCA X RIVANIA MARIA REINALDO BARROS ALCANTARA
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

14
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0203454-77.2022.8.06.0167 - Servidores Ativos
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MUNICIPIO DE SOBRAL X SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE 
SOBRAL – CEARA
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

15
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3004368-40.2023.8.06.0167 - ACESSIBILIDADE
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAU X THIAGO EMANUEL MARQUES SILVA
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

16
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3000988-06.2023.8.06.0168 - Adicional por Tempo de Serviço
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO X FRANCISCA ANA KELY VIEIRA SILVA
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.
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APELAÇÃO  CONHECIDA  E  DESPROVIDA.  REMESSA  NECESSÁRIA  CONHECIDA  E
PARCIALMENTE PROVIDA. 

17
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3000565-36.2024.8.06.0160 - Licença Prêmio
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA X ANTONIO MINELEU DE AGUIAR
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

18
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0202824-18.2022.8.06.0071 - Obrigação de Fazer / Não Fazer
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA X MUNICIPIO DE CRATO
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

19
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0050025-96.2020.8.06.0123 - Anulação
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
GUSTAVO VASCONCELOS BISPO e outros X MUNICIPIO DE MERUOCA e outros
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. RECURSOS CONHECIDOS, DESPROVIDO O
DO RÉU E PROVIDO O DO AUTOR. 

20
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0051432-23.2021.8.06.0182 - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MUNICIPIO DE VICOSA DO CEARA X Espolio de Francisco Messias Assis de Carvalho
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

21
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público

7



0066922-03.2008.8.06.0001 - Dívida Ativa (Execução Fiscal)
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
ESTADO DO CEARA X SILVIA HELENA TEIXEIRA BRAGA
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

22
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3001020-28.2024.8.06.0151 - Dívida Ativa (Execução Fiscal)
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MUNICIPIO DE QUIXADA X ZILCAR LOPES DA SILVA
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO  CONHECIDO  PARA  ANULAR,  DE  OFÍCIO,  A  SENTENÇA,  RESTANDO
PREJUDICADA A ANÁLISE DO MÉRITO RECURSAL. 

23
Relator: ELIZABETE SILVA PINHEIRO - PORTARIA 1.550/2024
3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3015877-44.2024.8.06.0001 - Unidade de terapia intensiva (UTI) / unidade de cuidados 
intensivos 
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
VICENTE DE FREITAS ABREU X MUNICIPIO DE FORTALEZA e outros
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora Convocada). Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Deses. Washington
Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias, bem como a
Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de viagem a serviço do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

24
Relator: ELIZABETE SILVA PINHEIRO - PORTARIA 1.550/2024
3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3023505-21.2023.8.06.0001 - Fornecimento de medicamentos
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
INSTITUTO DE SAUDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARA - ISSEC X 
FRANCISCO EVANDRO GOMES DA SILVA
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora Convocada). Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Deses. Washington
Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias, bem como a
Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de viagem a serviço do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

25
Relator: ELIZABETE SILVA PINHEIRO - PORTARIA 1.550/2024
3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0000355-44.2018.8.06.0096 - Dano Ambiental
CLASSE - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA X MUNICIPIO DE IPUEIRAS
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora Convocada). Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Deses. Washington
Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias, bem como a
Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de viagem a serviço do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

REEXAME NECESSÁRIO PARCIALMENTE CONHECIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

26
Relator: ELIZABETE SILVA PINHEIRO - PORTARIA 1.550/2024
3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3016580-72.2024.8.06.0001 - Unidade de terapia intensiva (UTI) / unidade de cuidados 
intensivos 
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
FRANCISCO CLAYTON DOS SANTOS SOBREIRA e outros X MUNICIPIO DE FORTALEZA 
e outros
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora Convocada). Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Deses. Washington
Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias, bem como a
Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de viagem a serviço do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

RECURSOS CONHECIDOS, DESPROVIDO O DA DEFENSORIA PÚBLICA E PROVIDO O
DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. 

27
Relator: ELIZABETE SILVA PINHEIRO - PORTARIA 1.550/2024
3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0051375-98.2021.8.06.0151 - Pagamento
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MUNICIPIO DE QUIXADA X MARIA DA CONCEICAO DA SILVA
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora Convocada). Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Deses. Washington
Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias, bem como a
Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de viagem a serviço do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

28
Relator: ELIZABETE SILVA PINHEIRO - PORTARIA 1.550/2024
3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0031135-62.2020.8.06.0171 - Obrigação de Fazer / Não Fazer
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MUNICIPIO DE TAUA e outros X FRANCISCA MARIA DE SOUSA LIMA
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora Convocada). Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Deses. Washington
Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias, bem como a
Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de viagem a serviço do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, COM EFEITOS INFRINGENTES. 

29
Relator: ELIZABETE SILVA PINHEIRO - PORTARIA 1.550/2024
3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0070148-05.2019.8.06.0171 - Licença-Prêmio
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
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MUNICIPIO DE TAUA X FRANCISCA MIMOZA DA SILVA SOUSA
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora Convocada). Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Deses. Washington
Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias, bem como a
Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de viagem a serviço do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

30
Relator: ELIZABETE SILVA PINHEIRO - PORTARIA 1.550/2024
3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3015457-73.2023.8.06.0001 - ICMS/Importação
CLASSE - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
GIRAFA COMERCIO ELETRONICO LTDA X ESTADO DO CEARA
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora Convocada). Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Deses. Washington
Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias, bem como a
Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de viagem a serviço do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

REEXAME  NECESSÁRIO  CONHECIDO.  APELAÇÃO  CONHECIDA  E  PARCIALMENTE
PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

31
Relator: ELIZABETE SILVA PINHEIRO - PORTARIA 1.550/2024
3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3000793-11.2024.8.06.0160 - Indenização / Terço Constitucional
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
ALEX PROTASIO MARINHO X MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora Convocada). Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Deses. Washington
Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias, bem como a
Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de viagem a serviço do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

32
Relator: ELIZABETE SILVA PINHEIRO - PORTARIA 1.550/2024
3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3000130-41.2024.8.06.0070 - Descontos Indevidos
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MUNICIPIO DE IPAPORANGA X ANTONIO EDUARDO SOUSA VERAS e outros
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora Convocada). Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Deses. Washington
Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias, bem como a
Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de viagem a serviço do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

33
Relator: ELIZABETE SILVA PINHEIRO - PORTARIA 1.550/2024
3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3000796-63.2024.8.06.0160 - Indenização / Terço Constitucional
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
ELIZABETE LIMA BANDEIRA X MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA
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Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora Convocada). Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Deses. Washington
Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias, bem como a
Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de viagem a serviço do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

34
Relator: ELIZABETE SILVA PINHEIRO - PORTARIA 1.550/2024
3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3000545-79.2023.8.06.0160 - Gratificação Natalina/13º salário
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MARIA GENILDA PINTO DE MESQUITA X MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora Convocada). Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Deses. Washington
Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias, bem como a
Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de viagem a serviço do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 

35
Relator: ELIZABETE SILVA PINHEIRO - PORTARIA 1.550/2024
3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0050499-67.2021.8.06.0144 - Pagamento
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
EDLAYNE CHRISTINE DOS SANTOS SOUSA X MUNICIPIO DE PENTECOSTE
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora Convocada). Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Deses. Washington
Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias, bem como a
Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de viagem a serviço do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

36
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0050281-18.2021.8.06.0151 - Gratificações Municipais Específicas
CLASSE - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
ROZILENE VIEIRA GOIS e outros X MUNICIPIO DE IBARETAMA e outros
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

REEXAME  NECESSÁRIO  NÃO  CONHECIDO.  APELAÇÃO  DO  ENTE  PÚBLICO
CONHECIDA  E  DESPROVIDA.  APELAÇÃO  DOS  AUTORES  CONHECIDA  E
PARCIALMENTE PROVIDA. 

37
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0051695-85.2020.8.06.0151 - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MUNICIPIO DE QUIXADA X ASSOCIACAO COMUNIDADE VISITACAO
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
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(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO  CONHECIDO  PARA  ANULAR,  DE  OFÍCIO,  A  SENTENÇA,  RESTANDO
PREJUDICADA A ANÁLISE DO MÉRITO RECURSAL. 

38
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3005269-87.2024.8.06.0000 - Edital
CLASSE - AGRAVO DE INSTRUMENTO
B1 VIGILANCIA LTDA X ESTADO DO CEARA
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDO. 

39
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0014775-24.2017.8.06.0182 - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MUNICIPIO DE VICOSA DO CEARA X Rosa Júlia da Conceição
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

40
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3036809-87.2023.8.06.0001 - Dívida Ativa (Execução Fiscal)
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO - PGM X 
ODONTOPREV S.A.
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

41
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3004166-42.2024.8.06.0001 - ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias
CLASSE - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
ESTADO DO CEARA X TUBOARTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
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42
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0002862-85.2019.8.06.0049 - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MUNICIPIO DE BEBERIBE X Luiz Nunes de Lima
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

43
Relator: ELIZABETE SILVA PINHEIRO - PORTARIA 1.550/2024
3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0006167-80.2012.8.06.0095 - Pagamento
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MARIA DE FATIMA DE SOUSA ARAGAO X MUNICIPIO DE IPU
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora Convocada). Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Deses. Washington
Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias, bem como a
Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de viagem a serviço do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS. 

45
Relator: ELIZABETE SILVA PINHEIRO - PORTARIA 1.550/2024
3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0018405-49.2018.8.06.0119 - Obrigação de Fazer / Não Fazer
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
FRANCISCO ADONISIO DE OLIVEIRA VIEIRA X MUNICIPIO DE MARANGUAPE
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora Convocada). Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Deses. Washington
Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias, bem como a
Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de viagem a serviço do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

46
Relator: ELIZABETE SILVA PINHEIRO - PORTARIA 1.550/2024
3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3004214-04.2024.8.06.0000 - Efeito Suspensivo a Recurso
CLASSE - AGRAVO DE INSTRUMENTO
MUNICIPIO DE SALITRE X JUSCELIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora Convocada). Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Deses. Washington
Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias, bem como a
Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de viagem a serviço do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

47
Relator: ELIZABETE SILVA PINHEIRO - PORTARIA 1.550/2024
3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
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3004865-36.2024.8.06.0000 - Fazenda Pública
CLASSE - AGRAVO DE INSTRUMENTO
MUNICIPIO DE MAURITI X FRANCISCO RUBISMAR DE SOUZA
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora Convocada). Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Deses. Washington
Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues, por motivo de férias, bem como a
Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de viagem a serviço do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

48
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0000643-25.2018.8.06.0182 - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MUNICIPIO DE VICOSA DO CEARA X JULIO MARQUES VIANA
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

49
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3000644-17.2022.8.06.0182 - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MUNICIPIO DE VICOSA DO CEARA X MARIA CARNEIRO DA SILVA
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

50
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3000422-15.2023.8.06.0182 - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MUNICIPIO DE VICOSA DO CEARA X ESPOLIO DE MARIA SALETE VIEIRA ARAUJO 
SIQUEIRA
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

51
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0014717-21.2017.8.06.0182 - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MUNICIPIO DE VICOSA DO CEARA X MARIA LUCIA VIEIRA
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
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(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

52
Relator: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHAES
3ª Câmara de Direito Público/3º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3000820-59.2023.8.06.0182 - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
CLASSE - APELAÇÃO CÍVEL
MUNICIPIO DE VICOSA DO CEARA X MARIA PATRICIO ARAUJO
Julgadores: as Exmas. Sras. Desas. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves
(Desembargadora  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro,  por  motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

PROCESSO ADIADO: 

53
Relator: ELIZABETE SILVA PINHEIRO - PORTARIA 1.550/2024
3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3001756-14.2024.8.06.0000 - Irredutibilidade de Vencimentos
CLASSE - AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO X STEFANIE ALMEIDA CAMPOS

SÍNTESE:     Na  Sessão  de  Julgamento,  realizada  em  10/03/2025,  a     Exma.  Sra.  Juíza  
Convocada Elizabete Silva Pinheiro, eminente relatora do feito, preliminarmente, proferiu
seu     voto no sentido de conhecer do recurso para dar-lhe provimento. Em seguida, a  
Desembargadora  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  pediu     vistas  dos  autos  para  
melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento. 

3 – DIVERSOS:

3.1 – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os processos de números 4 e
5 do Roteiro de Pauta foram adiados por indicação da Presidente em exercício, a Exma. Sra.
Desa.  Maria do Livramento Alves Magalhães, em razão da  ausência justificada da relatora,
Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães, para a data de 24.03.2025:

3.1.1  –  (4)  –  0205301-30.2022.8.06.0001  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  37ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS. APELADO: LUIZ PAULO PINTO DO CARMO.

3.1.2  -  (5)  –  0249277-58.2020.8.06.0001  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  33ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  JOSÉ  AURIVANE  PEREIRA  CARDOSO.
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. 

3.2 – REGISTRO DAS FÉRIAS DO DES. WASHINGTON: o Exmo. Sr. Des. Washington Luis
Bezerra de Araújo encontra-se ausente, em razão de suas férias.

3.3 – REGISTRO DAS FÉRIAS DO DES. LUCIANO: o Exmo. Sr. Des.  Francisco  Luciano
Lima Rodrigues encontra-se ausente, em razão de suas férias.

3.5 – REGISTRO DA AUSÊNCIA DA DESA. JORIZA: a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães
encontra-se ausente,  por motivo de viagem a serviço do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.

15



3.6 – REGISTRO DE AGRADECIMENTO:  a Exma. Sra. Desa.  Maria do  Livramento Alves
Magalhães, Presidente em exercício, agradeceu a presença e a disponibilidade da Exma. Sra.
Desa. Convocada Tereze Neumann Duarte Chaves para a realização da sessão.

E, como nada mais houvesse a tratar, declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a presente
ata, a qual lida e aprovada, vai assinada.

DESA. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES
Presidente em Exercício

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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